
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA DE SÃOMrcUEL DO GUATâÁ

SECRETARIÀIIUN]CIPAL DE SÁUDE PÚBLICA

MEMORANDO NO o73l2o19 - SAUDB/CONTABILIDADE

São Miguel do Guamá/PA, 19 de março de 2019.

De: Secretaria de Saúde
Para: Comissão Permanentede Licitação - CPL
Prefeitura Municipalde São Miguel do Guamá

Àhavés do presente, honrando em cumprimenta-lo, solicitamos EIÁBORAÇÃO DE

CONTRATO Referente ao Registro de Preço Eletrônim ootl2otg - CONTRATAÇÃO DB

EMPRESAESPECIAUZADAEMLOCAÇÃODEVEÍCULOS, comoFoTnecedoTV.B.DELIMA-EPP.,

a fim de atender o Programa de Tratamento Fora de Domicilio - TFD durante tz meses, da

Secretaria Munieipal de Saúde. Na ocasião será custeado pela dotação Orçamentária z.o5z -

Operacionalização do Programa de Tratamento Fora de Domicilio - TFD, conforme planilha em

anexo:
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l.eidivane Borges dos Santos
Secretaria Municipal de Saúde

Decreto no o96l2ot7
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kidivane Borges dos Santos
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Decreto no 096/2017

ITEM DESCRIÇÃO I]NIDADE QUANTIDÁDE
DEVEIC.

PERÍoDo VALOR
I'MTÁRIO

VÂLOR
2.O52

o1
\TÍCUIO DE PÀSSEIO

TIPO COMPACTO
(HÂTCH) o KM.

MÊS 10 rz MESES R$ 3.Soo,oo
R$

420.OOO,OO

TOTÁL R$
42O.OOO,O
o
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PARA: EMPRESA LICITANTE V. B.DE LIMA - EPP.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO. REUSÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. PREGÃO ELETRONICO NO

001/2019.

SENHoR RESPoNSÁVEL,

Considerando o Processo Licitatório Prêgão Eletrônico n. 001/2019, que possui por objeto a

contrataçáo de empresa especiâlizâda para locação de veículos automotoÍes, bem como a adjudicação do

item 0007 (locação de 10 - dez - veículos de passeio tipo compacto) a empresa licitantê ora notificada;

Considerando o poder-dever de a própria Adminislração exercer o controlê dê sêus atos, no que se

denomina autotutela administrativa ou princÍpio da autotutela. E que no exêrcício destê poder-dever, a

AdministraÉo, atuando por provocaçáo do particular ou de ofício, reaprecia os atos produzidos em seu

âmbito, análise esta que pode incidir sobre a legalidade do ato ou quanto ao seu mérito;

Considerando o princípio da autotutela quê encontra-se contemplado na Súmula n" 473 do STF, nos

seguintes termos: A Administraçâo pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tomem

ilegais, porque deles nâo se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial;

Considerando que a Administração detém o poder-dever dê fiscalizar, orientar, interditar, intêrvir e

aplicar penãlidadês;

Considerando o Decreto no 7.892y2013 que regulamêntâ o Sistêma de Registro de Preços previsto no

art. 15 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1990, em especial em seu art. 17, que dispõe que os preços

registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou

de fato quê eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gêrenciador promover âs

negociaçõês junto aos fornecedorcs, observadas as disposições contidas na alínea'd' do inciso Il do caput do

art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993;

Considerando sêr indispensável a observância do contraditório e da ampla defesa, em processo

administrativo, de modo que a autoridadê compêtêntê do órgáo possa conêluir pêla ocorrência ou não dê

divêrgência de preços e quâis as providências que serão adotadas;

Considerândo, em êspêcial, quê a equipe técnicâ da Prêfeiturâ Municipâl detêctou divêrgência de

preços de mercado praticados nos itens elencados, lêvando em conta a cotação de pregos inicial e a realizada

atualmente, a qual se encontra acostada;

Considerando que a nova pesquisa de preços aprcsenta como valor médio de mercado a impoúância

de R$ 3.7 ,71 (três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), sendo o valor

sugerido e proposto para registro a quantia de R$ 3-500,00 (três mil e quinhentos reais);

NOTIFI
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Nêsse contexto, em atenção aos fatos ao norte elencados, quê veísam sobre a detecçáo de

divergência de preço no item 0007 adjudicado a êmpresa ora notiÍicada, oriundo do Processo Licitatório

Píegão Eletrônico no 00í/2019, venho à presença de V. Senhoria, NqIIEIq!B a empresa licitante contratada,

para apresentar INFORiIACÔES/DEFESA aos teÍmos noticiados, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, em

atenÉo aos termos do art. 87, § 2', da Lei Federal n" 8.666i93, bem como REQUERER a contratada, a

manifestaçãosobrea@,aÍimdeequilibrarospreçoSpraticadosem
atendimento ao interesse público.

Segue em anexo, para efeito comprobatório: Pesquisa - Análise de Prêços.

Para os dêvidos fins encaminho.

Sem mais para o momento, e desdejá agradecendo, ressalto votos de estimâ e consideração.

São Miguêl do Guamá - PA, 19 de Março de 20í9.

LErorvÀNrBoRGÊs ll#f,f.9,,itr'-'
DOS
s^naoss999161 32r'a

LEIDIVANE BORGES DOS SANTOS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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MIRANTE DO TREVO

OfÍcio na 001/2019.

Sáo Miguel do Guamá - PA, 19 de março de 2019.

DA: V. B.DE LIMA - EPP.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. DIMINUIÇÃO DE

VALOR, PREGÂO ELETRONICO NA OOl/20.19.

SENHORA SECRETÁRIA,

Em atençáo a notiÍicaçáo exarada nos autos do Processo Licitatório

Pregáo Eletrônico ne 001/2019, que possui por objeto a contrataçáo de empresa

especializada para locaçáo de veículos automotoíes, a qual requereu a

manifestaÇáo sobre a possibiÍidade de diminuiçáo dos valores praticados no

processo, com consequente diminuiçáo dos valores adjudicados, em especíÍico

do item ne 007 do edital, a Íim de equilibrar os preços praticados em atendimento

ao interesse público, venho, por meio deste, INFOEMAB que a empresa licitante

concorda e aceita a proposta de reduçâo de valores nos termos pretendidos por

essa Secretaria Municipal, considerando o interesse e a diminuiçáo de gastos

públicos.

Para os devidos fins encaminho.

V B DE LIMA q.',nrdcl::or- àLro,'11
o.),VB-atlMA

EPP: 1 945 i SSQS iw:rearrosooocrz:

V. B, DE LIMA TRANSPORTE EPP

CNPJ Ns 19.451.690/0001-23

V. B. de Lima - EPP
CNPJ - I 9_451.690/0001-23

Rod. BR. 010, Km 01, baiÍro Ceütro, cidade de Salta Maria do Pará

00123
Dàdos:2O19.03.26
17:23:13 -03'00
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